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EsrADo DÁ pÂRAÍBÁ
PREFEITURÂ IKTUNICIPAT, §E BCA YENTURA

GilBINfi?[ DÂ PR§FEITÁ

LEI Ns 43&f7,*24

Fixa &§ strl+síqÍi*s +*+ Fref*it*, *tr
Vice-Prefeito, dns Secretiirios
Municipais, d* §scretário Chefe
de Cabinete, cio Procurad*r
Geral e do Tesoureirn de
Município de B*ra V*;:t*rarlPf§
para ;ã E+gisla*€exra ?*25-?{}3§ r:
dá $utrâs pravidências.

Á PR§FEITA MTJNICIPÂT
DE BOA VHIçTLI&E-PB, ai: r:s+ d* E*;:s
atribuiç&es ir:gais, r:+;;ítri**s 5+.;1;r tr,ei

Orgânica do Municípis, íaz, saber que a
Câmara lvlunlcipal ãplc\,'{'ru e cu -*lal)cior}o a
seguinte Lei:

Art" XP- E:sia Lei renx {}

oLrjetivo de fixar ers suLrsídios <!c Preíeito, do

\zice-Preíeitc, rl*s Ser:retér'ios Mu r:ici pais, rlo

Secretário Ch*fe dr: Gaitinete, dç Prccur-ador

Geral. e d+ ?rsç:$*-'irl.: ili:: &{r-ii-'ui+:ipicl c}* Erra

Ventura/PB, pâra a iegislatura çle 2ü25 a

2028.

Art" Zs" Â rernuneraçã* d*s

agentes polítieos n*rninaelos rt*-r i*rtlg* 11 sErá

denominada de sutrsídic e será ccnstituída de

p=:=cela íri:ica, sendo riefiso qualquer

rnodalidade de sna divisibilidade, c*xfbrme

rerlaçãr.i clr; Àrf. S§, S 4.e, ràl: ilr:nsiiieii:&*

Federal.

Aa.t. 3q" *'ica assegi"rrada a

revisão gerat ar:ual e**s valcres estiyruled*s

aos subsÍrlli:s ** q,-:* ..;-=.si+ + +::tig* a::irri*r,

desde que drvi<jamel:tr: aprovada em lei

esp*rífica, §* :.:1*si1.!§ data e de rrir:fr;rilirlade

cüm os índíces concedidos aos serviclores

púbiicos rnunicipais, confbnxe preceitua o

Afi. 37, X, da Csnslituição Ferierai.

Ârt" 4s" 0 subsídio mensai

ri* Prcí*it* tr{r:;:icipal, parfi ã legislaiura de

2025-2*28, fica fixado:ros seg*intes valores:

I - 16.5{lS,3ü lriezei;seis mil

e quinleent+s e reaisJ, de 1a de janeiro de

?*?5 *r* 33 ij= ri-==;:':*ril, ds 2025;

II - 17"20CI,t]0 [dezesseie mil

* driz*n§r:r r-ea!s), d* .1.q d* jar:*ir-* de 2*?6

até 31 de dr.zeryibro ,Je 2ü26;

III * i7.ç**,** {dezessete

mil e novecentos reais], sle 1Ç d* janeiro de

Z*ZT at* 3 j. r1e qj*,x,;:rclhr* cli: ?S2?;

IV - 18.7*0.üü [dezoito mii e

§rleie!?ll:§ r::::isJ, r!* 1! de janeirr: rie 2028

até 31 de dezembr* de 2*Z*.

Ârâ" 5e" ü sc.lilsídi* ri'rensal

d* Vice-Prel'eito l'{unicipal, para a legislatura

:ir' :015-?0:8, fir.r Íixaii* :r*s seguintes

valoresr

I - S.?5$,*ti {*i[o mi] e

duzentos e cinquenta reais], de 1q de janeiro

qte 3*25 .liri 31 *e dezenthrr: rie 2025;

II - 8"600,60 {oito mii e

seiscentt:s r*ais], *e lq tle j+rieirr: # 7026

ató 31 de dezerr:bro de ?026;

III - Ê.9ü0,00 foito mil e

novecent{}s re;lisJ. iie 1': de ianeiro de 2027

aié 3i tte elezemlrro úeZ*27;

IV - 9.-300,00 {nove mil e

tie?Ê§lei r*ais], de i! d= i+**iri-= de 2028 até

31 de dezenlhr* cle 2028.

ÁrL {is. ü :;*hlíqii+ mensal

d*s S*cretari*s Municipais, do Secretário

{hefi* d* cJi}}liirel'i, dc Tes**reiro e do

'-//

(
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Fr+ct:;zdc.*i C*::.=1, para a }eglsi;lt*ra rie 2t125-

2ü2S, fica fixad* :r*s seg*intes yal*res:

I * 4.5üS,üü lr";uatrri mil e

qtrinhentos realsl, de 1q de janeiro de 2025

até 31 de deztcibrr; de 2025:

II - 4.70íj,t]ü [quatrc mi] e

setecent{}1 reais}, ei* 1q ** j*n*ix: <le 2*26

até 31 de dczenrbro de 2026;

:itr * +.+*{-1,*# {quat:c mil e

novecenlos reaÍs), de 1q de janeira rle 2A27

até 31 de delz ti:-rbrc dr ?$?7;

11Í - 5.10U,00 fcinco mil e

cem:'eaisJ, ** 1rr de iai':riri: dc 2*28 até 31 de

dezembro de 2028.

Ár"t" 7'" As despesas

decorrentes riesta Lei ocorrerào pol cotrta

das dctaç:õ*s *içar:-aeaté:'ia pre'ri.stas na Lei

Orçamentária parâ cacia e>:ersícic a partir da

vigência de:|;+ :-t'i-

ê]'L 8s" Esta Lei entra em

vigür ria clata de sui* pr:bli*rção e produz

efeitos a partir de 1? cie janeir* sle 2025,

Ílcanrlo revr:g*el*s ã-! ,*:=pirsic*es eil1

contrário.

Boa V**t*:"a, #4 *.te iua*:* ** ?*24,
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